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*PROJETO DE LEI N.º 800, DE 2024 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 1139/2024 – SF 
URGÊNCIA ART. 155 RICE 
 
Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan), para dispor sobre 
indicadores de segurança alimentar e nutricional que orientem a 
priorização das atividades do referido Sistema. 
 

 
DESPACHO: 
Desapense-se o Projeto de Lei n. 800/2024 do Projeto de Lei n. 
6.174/2023. Em decorrência, submeta-se o Projeto de Lei n. 800/2024 à 
tramitação em regime de prioridade, à apreciação conclusiva pelas 
Comissões e ao exame  
 
DAS COMISSÕES DE: 
SAÚDE; E DE  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD).  
 
Em decorrência dessa desapensação, o PL n. 6.174/2023 volta a tramitar 
em Regime Ordinário (Art. 151, III, RICD). Publique-se. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
(*) Atualizado em 2/9/25 em virtude de novo despacho e alteração no regime de tramitação.  
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Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro
de 2006,  que cria o Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan),
para dispor sobre indicadores de segurança
alimentar  e  nutricional  que  orientem  a
priorização  das  atividades  do  referido
Sistema.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  A Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 4º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 1º ..........................................................................................................
§ 2º Para os fins de que trata o inciso I deste artigo, serão utilizados

indicadores  de  segurança  alimentar  e  nutricional  aferidos  com base  em
pesquisas  oficiais  realizadas  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística (IBGE) e em dados dos cadastros administrativos de políticas e
programas sociais, sem prejuízo do uso complementar de outras fontes de
informação,  tais  como o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e o
Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM).” (NR)

“Art. 7º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§  5º  Como  forma  de  garantir  o  direito  humano  à  alimentação
adequada, os critérios referidos no § 1º deste artigo serão determinados a
partir de indicadores de segurança alimentar e nutricional aferidos com base
em  pesquisas  oficiais  realizadas  pelo  IBGE  e  em  dados  dos  cadastros
administrativos  de  políticas  e  programas  sociais,  sem  prejuízo  do  uso
complementar  de  outras  fontes  de  informação,  tais  como  o  Índice  de
Desenvolvimento Humano (IDH) e o Índice de Desenvolvimento Humano
Municipal (IDHM).” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 30 de setembro de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 11.346, DE 15 DE  

SETEMBRO DE 2006  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200609-

15;11346   
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